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Senhora Presidente, 

Fomos designados, por esta Presidência, para 
relatar, no âmbito desta Comissão, o Projeto de Lei nº 325, de 1999, 
de autoria do Deputado Cunha Bueno, que “dispõe sobre o Seguro de 
Acidente do Trabalho”. 

Uma vez que tramitam, nesta Casa, os Projetos de 
Lei nºs 4.881, de 1998; 206, de 1999 e 2.037, de 1999, versando 
sobre matéria idêntica ou correlata, no caso regras básicas do seguro 
de acidentes de trabalho, vimos sugerir, a V.Exa., seja requerida, ao 
Presidente da Câmara, a tramitação conjunta dos projetos referidos 
nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento Interno. 

Sala da Comissão, em     de                     de 2001. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Relator 
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